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PARECER	 •

"48/94 .	 DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E

JUSTIÇA SOBRE O PROJETO DE LEI N2 234/94.

• Projeto de lei, de autoria do Nobre Verea-
'dor Dárcio Bonifácio Arruda, visa dispor sobre a co-rres-
ponsabilidade dos proprietários dos imóveis que são loca-
dos para o funcionamento de bares, restaurantes, e afins,
pelas multas aplicadas em razão em razão do descumprimento

das Leis n cis 10.667, de 26 de outubro de 1968, e 11.501,
de 1i de abril de 1994. A proposta altera as mencionadas
leis com essa finalidade.

Por se tratar de matéria sujeita ao quórum
de maioria simples para deliberação, é dispensada a vota-.-
ção em Plenário, cabendo tal prerrogativa às Comiss5es. .
Permanentes, na forma do art. 46, inciso X, do Regimento
Interno da Câmara Municipal.

A propositura ampara-se nos arts. 160, III
e IV, da Lei Orgânica clO Município. .

Pela Legali,dade-.

Sala da Comissão de Constituição e Justiça, ssi 3O 6(941




